LEI N.º 2.097, DE 12/12/99

Acrescenta dispositivo a Lei 1.868 de 07/05/98.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei de nº 1.868, de 07/05/1998 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art. 2º - ..................................................................................................

Parágrafo Único - O benefício de que trata esta Lei fica extendido aos contribuintes com débitos inscritos na dívida ativa referentes ao exercício de 1998, nas condições estabelecidas no caput deste artigo.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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